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Santo Antônio clo LestÜI Wendo um novo tempo, construindo uma ncr,l história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 069/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de hipoclorito de sódio, para desinfecção de
superlicies e materiais, visando o combate e prevenção ao novo Coronavirns (COVID-l9),
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despes{s) correqpoadente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de junho de 2020.
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Santo Antônio do LesteGOVERNO MUN IClPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 / 2020
PORTARIA N".25612017.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

._ a Artigo lo - NOMEIA a SÉ. ELAINB DE FATIMA- -MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SaÚpg desta Prefeitura,
conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 05312001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrár'io.

REGISTRÂ-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GÀBINETE DO PREFEITO
E t) JULHO DE2OI1

E A
EF MUNICIPAL

Registrada na secretaria de ministraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em

a

r.local de costume, conforme na legislação em-vi

R AL RIM
EC

e-mail: santoantoniodoleste.rnt br

RuaA-No36 7 - jardlm santa Inês - tone: (66) 3488- t 0s0 - cEp: 78.62&000 - santo Antônio do LestdMT
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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAI{TO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N,o 25812.0í7,

DÉ: 03 DE JULHO oÉ Z0'17

OESIGNA SÉRVIOORES RÉSPONSÁVEIS PELÂ GUAROÂ E I,TlLIZÂ.
40 oo cERíFtcAoo otGIÍAL oÂ pREFE|TUM MuNlclpAL E oo\- ltrrErro rruNrcrpAL sR rírcuÉL JosE aRUNETTA E oÀ ourR s

AIIEà 3'- Elta PoíEta enba eÍrl vlgoÍ na dab d! sdts publ(áção,

Aítigo 4' - Ravog.í, - sê ãs drspoalçõs6 em contrârlo.

REGISTRA§É

PUBUCA§E

CUMPRÂ.SE

GABINETE OO PREFÉITO

Elrlr 03 OE JT LHO DE 20í7

À.IGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO IíUMICIPÂL

Reglstrâda m s€qet!íe dê AdídnktÍEçâo e Plsoeram€oto e PubI6dd
por afr(âÉo rín locrl dê codryrc, codoÍme na hghlaÉo om ü9o..

RoxALoO MARÍNS DÉA ORlri

GERENTE OE CIDAOE

PROUOÊNCnS.

MlGuÉL JosÉ ERUNETTA, PrDí.lto Munlclpal dê s.nto Antônlo do
Lrsts, Éstâdo da tiâto Gro§so, no uso de soas aúlbulçÕos lêgais e;

Corusid.Endo ! ír.ccsslded. d€ utlhãgão do C€Ídícedo Olgltàl pãr.
o eovio dc i^úorrnaçõ€s désta Písbiturâ, êspecificamaotê êm ÍelaÉo
aos atos da cooadenedorte d. R.cuÍEos Hurnanos o conLbllldade,

coosÍdeêndo a amlsgao dos ceatificados da PíeÍoituiâ e do ProÍêito
Munlclpâ|, cula íssponsabi,ldtde dos mêsmos é psssoal;

RESOLVE:

Aíígo l'- Oeslgnar o seívidoí €t dvo háia goíges da Silva - Conta-
dor, â soÍvldoÍa conEatade P.ulE Layshny Ollv€ira Oelmon - CooÍ-
deoâdors de Racursos Humsnos c o servido, efêtlvo VllanaÍ de souz,
- Coordenador de ÂíÍ€cadaÉo de Tílbuteção ê CadaatÍo prra úulh8.
rem e manEÍam ! guarda dos ceÍtlílctdos digltals vigentes en íoÍne
dE P.êÍêltura . do Sr. Mlguêl Jo5á Brunãta - Prefêlto Munlclp.l.

PôÍágÉío Únho - A sôwldora Pauta Layslany Oliyeira O€lmon - Co.
oÍdenadotr dâ Racu,so6 Humaoor utilizaÉ soment€ o caatificâdo d!

J 
em nome d. PrêÍeitu.E Munlclp!1.

ÀlÍIgo ,f - 03 c.ítílcedo3 deveaào 9êí utlltzados únlcB ê axcluslva-
mêntê para flns da €ncaminh.mento dê dados ãoa órgâos comp€ten-
tes que são dc ,isionsabl[dade do munlcldo.

A,tigo 3'- 03 lawidoa* respon!áve'F deveaào comlnicar ImedlaG-
mênts â admiÍrlttÉçáo todo € $lalquer Indlclos da irÍ.gulaíidâdes
ou anoÍmrlldada qua tivgram oonh.cirD€nto em í.lação á utiliação e
gu.rdo Indevlda dor c€ítÍl§rdor dlglt lt.
Ardgo 4ô- O.t Ímlnaí qu. a Sicntad. munlcipal dc Admlnlstração e
Phnelamenlo quo tome es provldênci.s n€c€§sárlas pâ.e o cumpÍi-
manto dê§t! Portrrla.

Arugo 5' - Erb Po.taÍiâ sntEó em vigor na drta ds su€ public8ção.

Ardgo 6'- Rovogam-sr ss dlspo.lçõos 6m cootÍárlo.

GASINETE OO PREFETTO.

EIí: 03 OE JULHO OE 2fi7
MtGUELJoSÉ BRUrrÉTrA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO OO LESTE
PORTARIA N..25712017.

OE:03 OE JULHO OE 2017,

coNcEoE A sERvIooRÁ PÚaUcA PAULÁ LAYSLANY oLIVEIRÂ

I oeuraor rulçÃo eRÁnFtcADA E DÁ ourRÂs pRovloÉNctAs

MIGUEL JOSE BRt NETTA, PÍeÉlto ituoldpalde Sanlo Antonto do Lês-
te. Estado de Mrlo GÍosso. ílo t so de 9úas aLlbúfües legsls.

RÊSOLVE;

Artlgo 1o - CONCEDÉR a sêívidora públlcâ PAULA LÁYSLANY OUVEI-
RA DELMON Função Gratlficada no valoí de Rg 800,00 (oitoceÍrtos)
rcals co.rfoÍme Lol sob nô.41í20'13 de 02 dê abÍilde 20':3 pârâ íesporF
deÍ pelo cargo de COOROEI.IÁDORA OE RECURSOS HUITIANOS deslE
Píefehr-a Municipal de Ssdo Aílõnio do Lesle - MÍ
Aítlgo 2' - OeleÍÍÍ{nar 6 Sec,elãÍis Municjpal de AdmhlslrsÉo e PtaÍreia,
mênto que lome ag paovirências neces!árias paià a execuÉo degtr por-

tEíla

Aítigo 3'- Eslia Po.t8íÍ! entra em vigor na dalô de su8 publicôçào.

Artigo 4'- Rêvôg.m -sê es dispoaições em cont ádo.

REGISTRA§E

PIIBLICA.S E

CUI/lPRÂ§8.

GASINETE DO PREÊEIÍO

: EM:03 DEJULHO OE 2017.

I{IIGUELJOSE SRUNETÍA

PREFEIIO MUNICIPAL

Reglskâda na SeeÍBtarla d9 AdminlsIEÉo e Planeramenlo e Pubfcada
poÍ sÍraÉo em bcsldê cos{r,IÍle, confoÍme m lEglslâçào êm vlgoÍ.

RONALOO 
"ARIINS 

OÉ AMORIM

GERÉNTE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÀRIA N.. 256/20í7.

OE:03 0E JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍdto trkríüçlpal d€ Sânlo AdoÍlio do Les-
lê, Eslado de i/lalo Gíosso, no uso de í,ras Effiuiçües legais-

RESOLVEi

Artigo 1'- NOMEIA a Sl., ELAINÉ DE FÀTllrÂ i,tORS, para rcsponder
p€lo cáígo de SECRÉÍÁR|A OE SAÚOE dêsta PÍefelturs. coníoíIne o
Aiexo ll da Lel|,tunlcip8l Író O53f200í de 28 de dezembÍo 2001 e íJss d-
leÉ@s.

ÂÁlgo 2! - DsteÍmins a SecÍetaíia Munlchal de AdmhÉlíaÉo e Plsnéia-
ílenlo quê tome as provldências nsceSsádas pala a execuÉo d*ta por-
tgÍie.

A,tigo 3' - Esta PoÍ18ÍÍa edra em vigof oa d8ta de $ra F$liqaÉo.
AÍl9o 4' - Rêvogam - se as disposisóer em contário.

REGISTRÁ§E

PUAUCA§E

cuiíPRA-sÉ

GASINETE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFETTO MUNICIPAL

RcgislrEda na secr€tada de Admiíbl6çào ê Pranêieúêdô e Pubfic.da
. por aíUaçào em local de coCuÍle. conÍorme na lêglslaçáo eín vlooí.

4rl Ásskrrdo OglElrnê edtríiomunicipal.oígrmuaôdl' w$r$r.amm.oíg.br

P.M.S.A.| ^,-
Ír.s Ne t ),
nsz .(ô-<.O"
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4 de J!fto de 20 Í7 . JoÍnal Ofdal EletÍônlco dos Muntdptos do Eatsdo de Mero G(osso . Af.lO Xlt I N. 2,iô3

ROSLOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OÉ CIOÂOE

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPÂL

Rêgislrâda ne SecÍelaÍiã de Admlnislarçào e planeledreoto ê puuk de
pot af)aaÉo em locãl de costrÍne. coníoímê ÍIa leglslaÉo êm vlqoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURA MUTIIICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARAGUAI,A

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SÃO FÊUX DO ARÁGUA'A - UNIOAOE

- OE CONTROLE INTERNO
CONTRAÍAÇAO PARA ATENO€R NECESSIOADE TEMPORÁRIA E

DE EXCEPCIOT'IAL INTERESSE PÚBLÍCO - ÉXTRÂTO OO 3' AOITIVO

EXTRATO OO 3' AONlvO AO CONÍR.ATO ÍÊIIPORÁRIO OE PRES,
TAÇÁO OE SERVTÇOS N. 02.1,/2017, pARÂ AÍENOER NECESSIOAOE
TEMPORARIÂ E DE EXCÉPCIONAL INTERESSE PÚBUCO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLX DO ARA.
GUAIA - JANAILZÁ TAVEIRA LEITE, P.efeíâ MuolcipEl

CONTRATADA ARlcELl OLIVEIRÁ GOlr^ES. Brã3íei.a, Soltei.a, SeNÊ
Ços GeÍaL.,esilênle e dornlcilisda oa Rúa MaÍ19 Olas mâdúo, n 318 -
Cssa da Rosilda - CEP 78.670{00 - Centío. em Sáo FêÍr do Arâgu.io
ÍMT). com CPF íf 722.532-661-91 ê ldenúdadê n',t.623.379 - DGPC-GO,
in5.Íil, oo PISTPASEP sôb Ír' 2,092.702.552{, naEcira no dla 2?,/0&, 9E5

CONTRATO TEMPORÁRIO N' O21T2O1?

coNTRATo eít'tldo em l0 de iaôêko dê 20i?. com UGÊl.lClA dê 1 mês

e 21 dlas, lnldando em 10 de isneiÍo de 2017 e terminrndo em 10 de mâÊ

ço de 2017, com CARGA HORÁR|A de 40 (qu-aÍer{a} hol.3s scrnanais paaE

: un REMUNERÂÇÁO MENSAI de RS 937.00 (oovecenlos e líinlâ 6 selê
reai§).

lo aDlTfVO elniüt o eÍn 0l dê ma.ço d6 2Oí7, corn virêflcia acÍEsdda de

mâis í ÍrÉs e 2 dias, hiciando em íô de março de 2017 o têrminando em
03 dê ab.í de 2017, com CARGA HORARIq do 40 (que.eota) horãs se-
msnais para umã REMUNEF.AçÃO MENSAL dê RS 937.00 (nove{enlG e
lrÍntâ e sêle Íeais).

2l ADITIVO eniliro em 03 de abril de 2017. com virência screscda de

mais 2 ínêses e 2 dhs, lrúciando em 03 de akil de An17 e lêíminãndo êm
05 de iuúo de 2Oí7. con CARGA HORARIA de 40 (quaíoota) horas se-
manais paía uma RÉMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novecentos e

üinla e §ele íEãi§).

DAIA OE EMISSÀO OO 30 AOINVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

Fího de 2017

PR ZO DA NOVA VEÊNC!q DO 3r'ADTTVO: OE 05 de runho dê 201?

; A 03 de iulho de 2017 - 28 dlas

cAfiGA t"ORÁRlA NA VIGÊNCIA DO 3c ADITIVO: 40 (qurrenra) hor.s
sêÍnanelB

REMUNÉRAçÀO MÉNSAL NA VGÊNCA DO 30 AOITIVO: RS 937.00
(novecrnlos e trinla e sete íeai§)

FUNÇÃO: AGENTÊ DÉ ADMINISTRÂÇÃO PÜBLICA (SERVIçOS GE-

RA|S). em CARÀTER TEMPORÁR]O.

LOTAÇÀO: SECREIARIA MUNICIPAL DE OÉSENVOLVIMENTO E AS
SISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO D'É REFERÊNCIA ESPECIALIZAOA OÉ

AsslsTÊNCIA soClAL (cREAs), podendo tembêm píesta. §e.vlços. con-
' bÍÍne alíÉdÉo da SecÍetEÍla. no CRAS, CentÍo dê CoÂvivência, SÉOÉ ê

out 'ás Unidades d8 SecÍelaÍh

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N'. 28912017

oe 03 DE JULIiO 0E 20í7

coNcEoE FÉRIAS RE$UNÉRÂOAS A (Ol SERVIOOR (A) AdÍONIO
PAULO MUSSCOPP OESTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL

lruat ,oae 
"au"ETÍA, 

PírÍeío irr,íidp.l dê sado A.ttôÍÉo do Les'

1- iíesuoo oe tttalo GÍosso. oo rrso dê sr8s alÍlbulçóes hoâh.

RESOLVE;

ÂÍt 'l'- ConcêdeÍ ÍáÍias a (o) §oÍüdor (a) ANÍONIO PAULO ,rus§-
cOPP,eí! 03re72017 á 01m82017. com peÍlodo aqt siüvo de 10,10512016

e 09Jor2oí7. cDín í€loím at suas.lhrldade§ em 02 de 89o§lo dê 2017.

PrnigBÍo Único -O (A) s€rvldoí (a) EcinrÊ cltado (â) Íeceberá o sdlcjoÍEl

de íêdas pÍêr,lslo .m Lê|.

A.t ? - DeleÍÍúlsr 8os óÍgtos coírpeted* que toírie as ProvHências
ÍrêcessáítF paía d erec14áo desla portaíla.

AÍt 3' - Eí. Poíluà eotra em vboÍ na daia d. su. poblcáÉo. íevogando

as dispodçôes em co. aáifu.

REGISTRÁ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§8.

GASIÉETÉ OO PREFEÍÍO

El,t 03 OEJULHO DE 2017

298

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍÉ
PORTARt^ N%sí2017.

OE: 03 OE JULHO OÉ 2017.

TRÂ|ISFERE O (Al SÉRV|OOR (A) pÚBUCO OE SECRETÁRLA E DA
ouTRÁs PROVIOÉNC| ÀS.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, Píetsno Munidprl de Santq AÍÍoÍio do Les-
le. Edado de Malo GÍos.o. m usô de srgs ãtibrrlções legals.

RESOLVEi

AÍtigo 1'- TRAN8FERIR a seÍvldoÍa pÍófcã ELAINE oÊ FÁÍtrlA MoRs
da Sc{ÍrlrÍb }tuúdpd d. Adtrúil{raçáo e PlancFÍner{o ,ara pÍestar

!e[rs seNiioB rE SccÍaEíh irrxídp€l dê saúdê dêsle muÍÍclplo.

A.tlgo 2! - HeÍIÍlnaÍ a Secírtr.ia lrirúJpãl de AdminlstráÉo e Planela-
medo $ro toíie as p(oyidêrrà! íEcer!áífas paa, I erecrrção desla poÍ-

bÍla.

ÂÍtlgo 3'- Eslã Poítlrh eotía em ügoÍ írâ dâte dê suâ PuucsÉo.

'-' ff#;::os'm 
- se r' díspo3lçõês em contíáíIo'

PUSUCA§E

CUMPRA§É

GÂBINEÍE OO PREFÉIÍO

EM:03 oÉ JULHO DE 2017

i GUEL JOSE ARUNEITA PREFE]TO MUNICIPAL

Regiruad, na S€cÍctáda de Addríslração e Plsneiamefllo e tt bl{ada
poÍ aú(9Éo em locslde coslume. çüíoÍme na legldação êm ú9or.

RONALOO 
'iIARÍINS 

OE ÂT,IORIM

GERENÍE OE CIOÂOE

diaÍiomunhipal.oígrot âmm . w\ Àr.amm.oag.br Assinado OgilâLnenle
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GOVERNO MUNICIPAT
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ADM.N\T /2U20

P|ORTÁRL{ N".4002019.
DE: 02 DE §ETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JO§E BN.UNETTÀ
PrefÊito Municipal de Santo Aatonio do
L€súe, Esta& de !'{do Grosso, no uso
de sras atribuiçôes legais.

DAVID PAULO
ECONOMIAE

lde28de

Municipal de
a execução desta

vlgor tra data de sua

em contr&io.

EM:

M{.]NICIPAL
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FINAI.IçAS desta
dezembro2001 e
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poÍtdía.

publicação

Registrada na secretaria de licada por afixação em
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PiEFEIÍURÀ/RÊCUR§OS HüTÂl|Os
POitaRlÀ ;. aü)/?01§

O€: Ol r SEIEIS*O (E ã)19.

mE .nlC *LYrÀ Mao lf# i|.s.lb Aíaclo do L.ô-
L, Eaàto dr h Gí8. m Ls ô f- úürÉ.. Lg.b
iÉÍllvE;
Ardgc l. -,lOErAot lfYErHllOCOtItl DaIlÀ Ér n-
gdrir- !.sc.rfe ó.3tciEr^i(} I* Eco,€lá E FDatrÇ^s ir.d,
PGÊàra. co.Érnr o frro tl d, L.í !ljr5!al ,r'053li161 da 2â Ô t,C-

zônüao lr&í ê auaa &ra{õê3

Àatiíro ? ' Oc!.flrtar r Sacrcla.l! U(ln.pJ dê Âdmit.kaçao G PiaÉr.-
nE xo Src to.ra aa pílriaràÊar iacaataÍas para a er*uÇao dat ÍEa

Anto t .Er, gúh ar* êllr v{o. Íra rs óe .a F[a{ao
Àít a. -RttEaDâ- -idaF#aa in aúlÚb
ilerna{É
PUE'JCA§E

curia{€.
ôIBTGIC E 

'iEF:ÍÍOEr @ tE sE *o oE rrl
tÍrE r}tf, ntE r nE[Elg:§rt
Rqr.Iú,r Él d. rdÍÍlhL'do. Ff FrÍF.a frlE:
,o.&*cnb.dlt €Éf,tt,.onhl' faÊÉb*r{âa.
R llexriÍroEAlxnül
C€RCIflE r CEAE

PREFEMJR^ÂECURSOS HUM IIOS
PORÍÂAÁ {.. .19/2018

_gapõa .oüía ayaÍtaCo da 
.'.r!Po da Coírrür9&. ,to candiàí*.

sm t vor or 3rl Cb-tlar La.ia laLrü a.ítdüt pilHa. aBr. daô

c^amaElÊ oo PiEFÉtIo

Era: 0:! E §€ÍffiO DE 2ol..
rc,€LJGÊÉitIETI 
liErEÍro *.mtlL

a
úàírrÊlíra4d (,d.rllanEt . {tin.amtnoíg bÍ

PRÊFÊ}TU RARÊCURSOS TIUTIÂ'*OS
POÊÍ.ÂRLA Nô atíA019

Er oil Ot ttrtElEr§ f 20t9,

§,EL JOúE eU§t?A. Pí.íaao UÚicip.i dê Sã*o âr*.íiit óo Lê'
!a. Eatado rlê t*itr Õrosô .ê irlo rIE §r- atÍit*iç!êt têgr6

RÉSÔL\T
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bêm ViveÍ
U217§2Jm1 -q Erercício:

Emissáo

2020

19t06mm Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 270
Orgão :02 PODER DffiCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2168.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.46O
Fonte Descricão: TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 669,91

Izaia Sifva
CR MT 007622/005

Atenciosamente,

Coord

CPt:378.266.461-20

W
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 069/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE
AO: EXVO, SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

'-. EXCELENTÍSSNAO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
desinfecçáo de
(covlD-t9),
secretaria.

para o

o

do

de
1de

DE

1
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Página 1

Solicitação de Materiais / Ssrviços

Requisição Responsável

O114OI2O ELAINE DE FATIMA MORS
Descrição

AOUISIÇÂO DE MATERIAL

Data

19t06t2020

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observagâo
AQUTSTÇÁO DE HtPOCLORTTO DE SÓD|O , PARÂ DESTNFECçÃO OE SUPERFTCTES E MATER|ATS , VTSANDO O COMBATÊ E PREVENÇÁO AO NOVO CORONAVTRUS (COV|B.í9)

Itom Cód. Produto Cód.TCÉ Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unided€ Oldo Otdê Req. C. Custo
Ob3êrvaÉo

1 00í.032.402 4tsoo4 HIPOCLOR O DE SODIO.CONCENTRADO/DOSAGEM 1% FORMA
T GAúO DE 5 LITROS , DESINF OE SUPERFICIES-

Presidente Sec rio

EM SOLUÇÁO, FORMÂ DE APRESEN UNID ,IOOO

AlmoxariÍado

U 0 11

p
2
?

...,-
t'z

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ: 01.217.382|0001-90
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ADM. 2417 /2020 P.M.S.A.L r/rsn* [í - .
TERMO DE REFERÊrucn

1 - OBJETO:

1.1 Aquisição de hipoclorito de sódio, para desinfecção de superfÍcies e materiais, visando
o combate e prevenÉo ao novo Coronavirus (COVID-19).

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisiçáo se faz necessária haja vista, a gravidade e a rapidez com que a infecçâo
vem se espalhando por todo o mundo, e ainda com muita dificuldade para controlar e ou
combater a entrada dela em cidades, mesmo que mais afastadas dos grandes centros,
sendo estes os mais afetados, como é o caso do Município de Santo Antônio do Leste,
Como a Lei 13.97912020 tem como esapo"as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de impoftância intemacional deconente do Coronavirus" .

2.2 Com base na atual situaçáo da saúde, de um modo geral, o presente instrumento serve
para atender as necessidades da secretaria supracitada, buscando a aquisição de
hipoclorito de sódio com concentrafio 1o/o, para desinfecção do superfícies e materiais, os
quais tem maiores exposiçôes a infecçâo e maior número de transito de pessoas.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO UNIO QTD

1 475084
HIPOCLORITO DE SÓDIO - CONCENTRÂDO/DOSAGEM 1%, FORMA
FARMACEUTICA EM SoLUÇÃo, FoRMA DE APRESENTAÇÁo GAúO,
DESINFECÇAO DE SUPERFICIES E MATERIAIS.

Galão
5 litros

1.000
unidades

4, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçâo e seus anexos, especialmente os prcvistos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscail' dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

"tt.J-@-
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãgs

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiÇão imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presênte licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos pad róes especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informa@s necessárias paÍa que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado derúro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para a@mpanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licltante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando praizo para sua coneção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.í. O mesmo deverá ser entrêgue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

G.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de í 5 (quinze) dias corridos, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequaÉo do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.
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7.
7-
DOTAçAO ORÇAMENTARIA: iUB

7.1 -As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamêntários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
ManutenÉo e Encargos com o Pronto AtendimentoFunclonal programática 10.302.5018.2168

Ficha 270
Despêsaríonte 3.3.90.30 Máterial dê Consumo

8. DA AcEITAçÃo oo oBJETo:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgáo terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estês deverâo ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se g,direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durantê o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, develão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contrâtantê.

8.4. A Contratada, mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as sues expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vÍcios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou transportê, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especiíicaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no ârtigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Dotação:
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9.1. O presente contrato será fiscallzado por servidor nomeado pela a administração para

este Íim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

,IO. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento oeprrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação deÍinitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de Íansferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. COND|ÇÕES GERAIS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 19 de junho de2020.

E NE DE IMA S
S de

Portaria 7de05de de 2017


